
DIÁRIO
OFICIAL

D O  P O D E R  L E G I S L A T I V O
D O  M U N I C Í P I O  D E

E X T R E M A

0 8 / 04 / 2 0 2 5 - A N O V I - E D I Ç Ã O 1 1 86

ANO VI - EDIÇÃO 1186 DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA 08/04/25

1



Portaria Nº 59/2025 
De 08 de abril de 2025 

“Determina o imediato estorno, ao Executivo 

Municipal, do montante pecuniário referente a 

taxas de inscrição de concurso público não 

realizado (revogado), e dá outras 

providências.”. 

Considerando solicitação proveniente da Diretoria Geral da Câmara Municipal de 
Extrema; 

Considerando o concurso público nº. 01/2020, deflagrado pela Câmara Municipal por 
meio da Portaria do Legislativo nº. 127, de 16 de dezembro de 2019, sob 
responsabilidade da empresa ‘RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais’; 

Considerando que o referido concurso público não chegou a ser realizado, em virtude de 
sua revogação à época, por razões de oportunidade e conveniência administrativa; 

Considerando que, à época, procedeu-se à restituição dos valores, recolhidos a título de 
taxa de inscrição no concurso, aos candidatos que assim solicitaram, durante o período 
definido para requerimento de restituição, que se manteve em aberto até 07/04/2025 no 
website da Câmara Municipal, durante o qual todos os interessados puderam requerer tal 
restituição; 

Considerando que, muito embora tenham sido restituídos os valores aos diversos 
candidatos que assim solicitaram, uma parte dos candidatos não chegou a solicitar a 
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restituição no prazo, permanecendo saldo na conta bancária número 00071025-5, no 
montante de R$ 42.084,27 (quarenta e dois mil e oitenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos); 

Considerando, assim, o esgotamento dos meios disponíveis à Câmara Municipal para se 
proceder à devolução dos valores, bem como ante a impossibilidade de que tais valores 
permaneçam sob custódia eterna do Legislativo Municipal, sem destinação específica; 

Considerando a necessidade de saneamento e solução definitiva de tal situação, em 
observância às normas de direito financeiro; 

Considerando, por fim, os princípios que regem a Administração Pública, especialmente 
a legalidade, moralidade e transparência; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMA, com fundamento nas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Orgânica 
do Município de Extrema e o Regimento Interno, bem como em observância às normas e 
princípios que regem a Administração Pública, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica determinado o imediato estorno, ao Executivo Municipal, do montante de R$ 
42.084,27 (quarenta e dois mil e oitenta e quatro reais e vinte e sete centavos), 
correspondente ao saldo restante da taxa de inscrição do concurso público nº. 01/2020, 
que não foi realizado, em virtude de sua revogação. 
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Art. 2º - O valor referido no art. 1º será depositado na conta bancária específica do 
Executivo Municipal, por meio do respectivo Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), para que seja providenciado o adequado destino, conforme a legislação vigente, 
em especial as normas que regem a administração financeira pública municipal. 

Art. 3º - A Câmara Municipal de Extrema, por meio da Diretoria Geral, deverá proceder à 
comunicação formal do estorno ao Executivo Municipal, solicitando a emissão do 
respectivo Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no valor total do saldo em conta, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da publicação desta Portaria. 

Parágrafo único. Uma vez emitido o Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pelo 
órgão competente da Prefeitura Municipal de Extrema, deverá ser providenciado o 
imediato recolhimento do valor, encerrando-se a conta. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições que lhe forem contrárias. 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
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Portaria Nº 60/2025 
De 08 de abril de 2025 

Dispõe sobre a quinta Revisão do Plano Anual 

de Contratações 2025. 

Considerando as disposições normativas constantes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

​ Considerando que o Plano Anual de Contratações/2025 da Câmara Municipal de 

Extrema foi devidamente publicado e nele consta expressamente possibilidade de 

modificações/adequações durante o exercício de 2025; 

​ Considerando que após publicação do Plano, a Administração da Câmara 

identificou a necessidade de inclusão de itens não previstos; 

​ O Presidente da Câmara Municipal de Extrema, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada a quinta revisão do Plano Anual de Contratações para o exercício 

de 2025. 

Art. 2º Ficam incluídos os itens abaixo descritos, que passarão a integrar o Plano Anual 

de Contratações 2025 da Câmara Municipal de Extrema: 

Seq. Item Quant. Unidade 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

687 Meia divisória em 

drywall 

22 M² 146,79 3.229,38 
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688 Janela vidro 1x1 2 Peças 443,70 887,40 

689 Janela vidro 1x1,50 3 Peças 453,75 1.361,25 

690 Meia porta para drywall 

(porta para balcão) 

4 Peças 410,00 1.640,00 

691 Envelope ofício branco 

personalizado. 

Dimensão: 11,4 x 

22,9cm -  90gr 

2.000 Unidades 0,96 1.920,00 

692 Envelope A4 branco 

personalizado. 

Dimensão: 24x32cm - 

120gr 

2.000 Unidades 1,20 2.400,00 

693 Envelope A3 branco 

personalizado. 

Dimensão: 37x47cm - 

90gr 

1.000 Unidades 1,85 1.850,00 

694 Envelope Bico para 

Convite Azul Marinho. 

Dimensões 16x22,4 - 

180 gr 

500 Unidades 4,00 2.000,00 

695 Envelope Bico para 

Convite Branco. 

Dimensões 16x22,4 - 

180 gr 

250 Unidades 4,00 1.000,00 
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696 Envelope Bico para 

Convite Rosa. 

Dimensões 16x22,4 - 

180 gr 

250 Unidades 4,00 1.000,00 

697 Blocos de requisições 

personalizado 20x15 - 

Bloco com 50 folhas 

100 Unidades 4,78 478,00 

698 Mini estúdio para foto 

de identidade 

2 Material 3.301,60 6.603,20 

Art. 3º Justificam-se as inclusões dos itens acima mencionados em virtude da 

identificação de novas demandas e necessidades emergentes após o fechamento do 

exercício anterior e visam atender ao interesse público de maneira eficaz e eficiente. 

Art. 4º As alterações mencionadas nesta portaria serão publicadas no diário oficial do 

Legislativo e mantidas à disposição em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de 

Extrema, conforme regramento do artigo 12, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
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Portaria Nº 61/2025 
                                                       De 08 de abril de 2025 

 
Designa comissão de contratação que 

especifica. 

 
 

 
O Presidente da Câmara nos atributos da sua função, nos termos sobre o art. 44, II do 
Regimento Interno, 
  
Resolve: 
  
Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Contratação com a finalidade de receber, 
examinar, e julgar os documentos habilitatórios, bem como publicar e atualizar os 
interessados no Edital de Credenciamento referente ao Processo Nº 49/2025, 
Inexigibilidade 27/2025, Credenciamento Nº 01/2025, cujo objetivo é o credenciamento de 
prestação de serviços de manutenção geral por pessoa jurídica ou física: 
 
I - Amanda Lima da Paixão (Presidente) 
II - Caroline de Souza Lima Paschoal (Membra)  
III - Jaqueline de Souza Machado (Membra) 
IV -  Carlos Alberto Claudio (Membro) 
 
Parágrafo único. No caso de impedimento, suspeição ou ausência de qualquer um dos 
membros, ficam designados os suplentes André Westerstahl de Abreu, Fabiano dos 
Santos Couto, Helder Machado Fracasso e Iara Thereza da Cunha, nesta ordem. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2025 – CONTRATO Nº 48/2025 - EXTRATO DE CONTRATO. 

Pregão Eletrônico nº 09/2025. Partes: Câmara Municipal de Extrema – CNPJ 19.038.603/0001-00 – C&C – 

Comércio Transporte e Representação Ltda, inscrito no CNPJ nº 13.687.598/0001-80. Objeto: Contratação 
Exclusiva de ME, EPP ou Equiparadas para a prestação de Serviços de Locação de Um Veículo sob demanda. 

Veículo tipo sedan executivo, com capacidade para 5 lugares. Motor 1.8 ou superior, ar condicionado, câmbio 

automático, porta malas: mínimo de 470 litros. Combustível: álcool/gasolina. Com máximo de 5 (cinco) anos 
de uso e até 50 mil km rodados, em ótimo estado de conservação. Seguro: seguro contra roubos/furtos e 

acidentes, sem franquia para a contratante. Assistência 24 horas, incluindo manutenção preventiva e corretiva, 

por conta da contratada com substituição imediata de veículo quando necessário. Número de condutores 
ilimitados. Quantidade: um., pelo valor global estimado de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil, oitocentos reais).  

Vigência: de 04 de abril de 2025 até 04 de abril de 2030. Assinam: Rafael Silva de Souza Lima, presidente, pela 

Contratante e Messias Antônio da Silva, pelo Contratado. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

EXTREMA
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